
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fábio Pavoni

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O Vereador Fábio Pavoni, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 800/2022

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito,  Hissam

Hussein  Dehaini,  que  determine  à  secretaria  municipal  competente  para  promover  o

aumento das ações de patrulhamento no Parque Cachoeira para reprimir os usuários de

drogas na mata. 

JUSTIFICATIVA

Está  ação  visa  o  patrulhamento  preventivo,  proibindo  ações  contrárias  ao

patrimônio ambiental, vandalismo e uso de entorpecentes no parque, e no seu entorno. 

Há vários relatos por parte dos praticantes de atividades físicas sobre a venda e

uso  de  drogas  nas  trilhas  do  parque.  Os  mesmos  clamam  por  maior  segurança,

aumentando assim a sensação de proteção no local  e  afastando aqueles que tem a

intenção de cometer algum comportamento ilícito. 

Dessa  forma,  solicito  ao  distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

                                                                              Câmara Municipal, 08 de maio de 2022

     FÁBIO PAVONI
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